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	INDICAÇÃO Nº 483/2015



AUTORIA: VANDERLEI BAIOTO.
INDICA A NECESSIDADE DA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E INSTALAÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA AVENIDA AMAPÁ, NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRA A ESQUINA COM A AVENIDA MARECHAL RONDON ATÉ A ROTATÓRIA DA AVENIDA ANDRÉ MAGGI.
                                                          Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade  da pavimentação asfáltica e iluminação publica na Avenida Amapá, no trecho compreendido entre a esquina da Avenida Marechal Rondon até a rotatória da Avenida André Maggi.  
JUSTIFICATIVA
A pavimentação asfáltica neste trecho há muito tempo tem sido reivindicada pelos moradores, pois colocará fim aos transtornos em dias de chuva, devido ao lamaçal, e no período de seca, a poeira. A pavimentação asfáltica e a iluminação pública deste trecho é de muita importância, não só para os moradores, mas também um melhor acesso para o Bairro Jardim das Palmeiras; também possibilitará uma valorização dos terrenos e construção de novos  imóveis.
Em nome da nossa comunidade, contamos com a compreensão da Administração Municipal para analisar a viabilidade técnica e financeira para atender aos moradores desta localidade, que solicitam há muito tempo a pavimentação desta rua.                                               




Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 27 de abril de 2015.
                                                                              VER. VANDERLEI BAIOTO
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________

                                                                                                                                  Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                                   Ver. Dionardo Mendes da Conceição
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